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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 094/20 I 9

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

ORÇAMENTO SECRETARIA

\-{onsiderando a necessidade dc Abertura de Processo Administrativo para a Contratação de empresa
especializada na prestação de serv-iço de recarga de cartuchos de ímpressora, sendo toners e jatode tinta. conforme termo de referência .. âe*o, solicitamos a Vossa §enhoria. atra\ és doDepaÍamento de Contabilidade, informação através de Certidâo se existe rubrica orçamentríria e porqual (is) dotação (ões) orçamentiíria(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondenre (s) àrelerida solicitação.
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públióo efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
20t7.

Municipat de Administrag
execução desta Podaria.

Frs

MGI'EL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antônio do

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribuições que lhe são

conferidas por Lei, especificamente o

4rtigo 31 da Constituição Federal e,

positivos da T.ei

de

Santo Antônio clo
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, constrÚndo uma nova história

ADM.20l7 /2020
PORTARIA N". 537/2017.
DE: 14 DE NO\aEMBRO DE 2017.

17 de 14

o ,:l

fft"t

MEAR o servidol
go de GERENTE DE
e 14 de novembt'o de

nlllnar a Secretaria
cras necessanas para a

rtigo 3'- Esta Poúaria entra em vigot

na data de sua pubiicação

Artigo 4' - Revogam-se as disposições

ern contiirio.

GABtr\IETE DO PREFEITO.
EI\,I: 4 DE NOVEMBRO I)E ) UI,7

J
MUNICIPAI-

e- ail: preíe tura@santoantoniodoleste.mt.gov. br

Dr'' À Nro ?,í"7 - Iarrlim §:nta lnês - tone: í66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Lesre/MT

P.rí.s.A.L
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rfx?-se na date gJPrá

PORÍARIA N'O3'I'I/2Oí7 DE 21 OE NOVEMARO DÊ 2017.

SúMULA: 'olsPÕE soBRE Â Í{oME çÃo D sERvlDoR oaxlEL
REUS SCHÍÍEIDER PARA FISCÂLZÂçÃO OO CONTR'ATO N'054/

20í7 E OÁ OUTRAS PROVIOÉNCIAS".

ô PrêÍeito Municipel de Sânta RIta do Trivoleto, Es*ado d6 Mato Groôso'

no uso de §uas atnhliçóe6 lêgâit. íáolvê:

RESOLVE:

Art- 10. Norneaí o sedidor Danel RêÚs &hneider, CPF sob nâ 012 344

591 40 como Fascal do Contrato no 0682017, cuio obleto ê aqur$ção de

sofrwãre dê arquivo paÉ liccnciamenlo. geíenciamenlo e visualizaÉo de

in€gens via íêde locel Pârà 04 lJ3láíios simuüâÉo's ê aqubiÉo de Ílína

Drwiew paía uso de impre§sona, para uso do aparelho de Élo r. viEândo

.atender e nôce§srdade da lecrêtaria rnunlcipal dê 6aÚdô.

ArL 2ô. Esta poítaíia entra erÍl vigoí ne ilata de a(É pubü{áÉo

AíL 30. Revo€am-se demai6 di6po6içôês elh coítÉrio

PREFÉIÍURÂ MUNICIPAL OE SAÍ{TÂ RITA IF TRIVÉLÂTO. ESTADO

-OÊ MAÍO GROSSO, EM 2Í OE NOVEMBRO OE 2017,

\-, eeol sorpeas
PRÉFEIÍO MUNICIPAL

PCRTARIA NC 0:}í5/2017 DE 2'I OE NOVEMBRO DE 2Oí7

súiúuLA: 'NoMElA MÊMBRos Do coNsEtllo oE aLIME''lÍaçÃo
ESCOLAR. PARÂ O QUADR|ÊNIO 2017 Á 2O2O E OÁ OUTRÂS PROVI'

DaNCTAS"

O SENHOR EGON HOEPERS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA

DO TRIVELATO, ESÍÂDO DE MAÍO GROSSO. NO USO DE SUAS

aÍRrBUrÇôEs ouE LHE sÃo CoNFERIDAS PoR t-Êl' E

. Coa sideíanclo que e presaÍdê ebiÉo Íegol'ee{, em tods3 a§ $las ÍE§e§,

pelas nomes consbntes ne Lei MrjnicrPal n.' 2372m7 de OC de .neíço de

2m7

RESOLVE:
Arl. 1' - NorÍÉaÍ os 6egqií(es membÍos que tàÉo â coíílPosháo do Con_

selho de ÀinÉntaÉô E§.ola,:
.--epresentanle 

do PodeÍ Executivo:

fihrlãÍ: Ana CÍistiane c,ê SolEe Gallo - CPF: 7ü].643.201'@

\-, srptente: Édina salete v6oíÉze - cPF: 047.1@.24s{7

Representanle do Sagm€atto dos PÍohaaoÍea:

TitulaÍ: Anicête de AÍruda - CPF:3(p.366.751O1

Supiênler Vandeíeiâ Coelho Costa- CPF: 7m.285 67153

: :ular: Âllgelâ Mãria Soaíes - CPF s26.197.97DO4

S-pre.te: 3elhâ Regria Mendes do6 Sentos-CPF O2A 434 5393
Reprêsêntaote do Segmênto dos Pais dêalunos:

iit!laÍ: Andíea Elizabete Pêreirà - CPF: ô49-974.301-1O

Suplênte: Ana Paolâ Cargin V.lanni - cPF: 019.SO.lal€
Íiiu la n J a nâinâ velasques Dichol - CPF: 828 274.191-49

súplente: Rose Haupt Sêibê!- CPF: 01,t.98O.501-23

Rêpresentante do sÉlmênlo de socidadê civil:

Íitulâr konÍ Agarecidâ dos SâdtG - CPFretl.387.411.o4

Suplente: Ale.sãndrâ da Silva Cardoao Fraíes- CPF: 021.8(f.781Q

diaíomuncipal oíglmuamrn. \r\^/\^/.amm.org.bí 186 Assrnãdo O,grtarrnenle

Ítuliàc LlEiane Maíe Seibel Cepoccr - CPF 00O 975 291-92

Suplente: Elizene Jose Cardoso Barrc6 - CPF m1 659 431_40

Aít 2' - A pÍesentê poLana entlil em Ú90r íE dala de sua publlcaÉo

ArL 3' - Rerogarn-se as demôÉ disposaÉês em cônlráno

daBNÉTE oo PREFEITo MUNIoIPAL oE saNTA RITA Do rRlvELA'

TO, ÊSTADO OE MATO GROSSO, EM 21 OE NOVEMBRO OE 2017'

EGON HOEPÉRS

PÍêíeito MunicDal

Reoistre-6ê. Publiquê-se e

AftÍo-êê na data supra

PREFEITURÀ MUNICIPAL OE SÂNTO ANTÓNIo OE LEVERGER

avtso DE uctraÇÃo pRocEsso aDMlNlsrRÂTlvo 081,2017
PRÉGÁO PRESENCIAL N," 0262017 - SRP

AVTSO DE LICITACâO

PROCESSO AOMNISTRÂTIVO OA1T2O17

PREGÃO PRESENCI.AL N.Ô 026T20í7 _ SRP

A Preíêltrrâ Municipel de Sanlo Antônio do Leverger - MÍ. atràvés da sua

PÍlgooira OfciãI. toína público ao§ intêrÊ§sâclos, que Íará licftaÉo ne ÍÍrc_

dalldadê Pregão PÍes6ncial§RP, obietiveôclo o Registro de píeço pãra

fuúrâ a êrrêntlrâl contrâtâção c,ê eínPÍe3á êsp€cielizada para manu_

lênÉo pÍeventva e coíetive incluindo p€çÊs originais dou qenuines

e mão de obià espêcieliuada êm aparêlhos odontológicos e hosprtala'

íes da Secrelãrià Municipál de Saúde do Municipio de Santo Anlônio
d€ Lev€rgêÍ -i,íT, coníoíme âs êspêciricâçôes contidas no ÍeÍrno dê

ReÍêrência desle êdital c em seus anê.xos

Á sessáo sorá .êarrrada às OShoomin do clta lN .le dezeabrc dê 2017,

na sala de Ucitaçdês ú Prefeiàr,a ,tuniciPal

O rebaido Editel etuontra-sê dbponlvel ôa in!ê€râ no Seto. de lrcibçóes

O6 aÍúêÍessados podeíáo retrràr graluiliàílÉme no s(e da preie(urê r.lunlc!
pal, atrâvé6 do ênóeíê9o s\f,s levotgerint-gov llt ou solicitar ao Sêtor oe

Ucitâçôes pelo e-ínâil ,rcftacao@lavêqêt-fit qov bt

Seúo Ântónio do Leveíge. - À/fT. 21 de novembío de 2017

Liiiane Eatiste de RezenCe

PÍagoêirá

Portaria oO8i/GPI2O 1 7

PREFAÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

PREFEITURA MUNICIPAL OÉ SÂNÍO ANÍONIO DO LESTE
PORÍARIA tJ'. 537/2017.

IGUEL JosÉ BRUNEÍTA, Preíeitro lrunktpal clê santo Antôruo J. Les-

b, Estedo de Mato Gíosso. no uso e gozo a5 atribúçóês que lhe sáo con

bridas poí Lêr especificâmeíe o eítrgo 37 da ConsfruiÇáo Fêderal e

Consdeíãndo os dEposítivos dã Lei Munrclpâr n" 670,2017 oê :a ãe ro_

vembío de 2O17

RESOLVE:

AÍtigo í' . NOMEÂR o servidoí público eÍetlvo. Sf Ronaldo Meíins dê

Arnorim. p6r'a o caígo de GERENTE OE CIOADE c,esta Prefeitua. crnÍor-
íÉ Lei Múnicipal n'670/2017 de 14 ds novembro de 2017

Aatigo 2'- OeteÍmrnar a Secíelãílã Municrpal de Adminrs!íação e Pla-

noiaínênto que tome as providéncias necês-sáíias pare â exêcucâo
desta portãria.

Â,tigo 3. - Este PoÍtâriâ eír!ía em vigor na data dê sua publicãção.
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Aítlgo 40 -Revogâm-seas disposições êm contrário.

G,âSINETE OO PREFEITO.

!M: í4 OE NOYEMBRO DE 2.017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFÉITC MUNICIPAL

PREFEITURÂ MUNICIPÁL OE SA},ITO ÂIITONIO DO LESTE
TERMO ADITÍVO 026/2017

TERMO ADITIVO OÊ CONÍRÂTO DE NO. 097/2017

Pelo presênlê instrumeflto aditivo conlaâfuel rêgido pêta Lei Fedeíâl
no. 8.666 dê 2'1 de Junho de 1.993. ê a Mêdlde provisóÍia n1 434 d.27
de FevêÍêlro de '1.994 resokêm eotre si. na melhor forma de direío,
como parte§:

. CoNTRÂTANTE: PREFEITURA MUNtCtpAL OE SANTO ANTONIO OO
LESTE, Esbdo de Mato crosso pessoa Júídicâ dê Oiíeito pubtico Muni-
cipal com 6ede adminishàtiva à Rúa A, n. 367 - Jaídim Santa lnés, nes-
t" Cidade, devidaínente Inscrita no CNPJ sob o no 04.2i7.362r'0o1-9o,
í€píesenhde oêsle ato pelo atual píefeilo MurúciFÍ Sí. MIGUEL JOSE

7-TUNET-I'A portador da Céduta de identidâdê R.G. n. 1.427.5-n SSp/pR
CPF sob o n" 326.(84.3@.53 e;

CONTRÂTAOO:LET|C|A ROORIGUES ELOY OtÂS, poítâdoí (ã) da é_
VJula de ideniidade RG sob ô0. 2S21S33-.t SÊSPí!ÍT ê trscriro no CpFlMF

sob o no041.09't.17í-27 e rêsideí{e e Ruâ ll, S/N, BaÍno: Saíla lnês, ne§_
ta cidade de Sarúo Arrlonio do Lêste - MÍ. rêsolvem celebrâr o píEsente
Tenno Aditivo ao Côntrdto n.. 0s7r2o17 suJeitando-sê às noíiras ifitêmas
da Co trâtâíte, naquilo que couDêr independenb de b-ansqhão, màbn_
te as Cláusulas e condh66 a seguir esta bêlecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - OO OBJETO

Ccnsiitui obleto do píesênte TeÍmo Aditivo a supleíÍEntâÉo de prâzo de
Ctolrato de N.0S7/2012, oíigtna à CúUSULá pRtMEtR^ aítê aos mo-
livcs de íorF maioí alheio à vonbde das paáes, clnfoí.ÍE sêgle:
cúUsULA sÉGUNDA - ALTERÂÇÀo

F,cE ac,escer ado à CúUSUL,A pRtMStRÂ do Cor*rato de Nô os7/,2017.
o píEzo de 01 (um) mês e 13 (te2e) dias, VENCENOO EM 22.12./2017,

CLÁUSULA TERCEIRÂ . JUSTIFICATMA E FU N OA','ENTO LEGAL
A necessidede dê implemêatação deste Terrm Adilivo ao Coohêto oÍigl-'nel, jLrstifica-s€ pela nêcêssidade da continüdadê da presàt'o de servi_

,,.-\os 
por paÍle do servidoí bem côíÍb pel3 ,1€cessidadê que â mesma dê_

impenhe suas funçõês poí um perÍodo maioíque estabelecidos no con_.iÊto oíigiíral, obseívando o limite e-síabdecido na Lêi Munlclpal .f 135r'-005. E6te adiüvo êncontra s€u fulcío legat bêseado rp Arl. 65 da Lel O.

\,,66, de 21 de Junho dê 1.993.

cúUsULÂ QUARTA. DÀ VIGÊNCIA

O presefile TeÍrno Aditivo êíhàÍá em vlgol na datâ de srle assirratura, ú-
gêndo concomitantemeííe ao Coriiato origirÉíio.

E, por assim êstarem justos e contíatados CONTRATANÍE E CON_
iRATAOO, ínutuemênte assinam o prêsente Terno Adttvo, poí si ê
sess sucessorês, êm 02 (duas) vias de iguâl Íoírna ê lêor, rubricados
para lodos 05 fins de direito, em pÍêsençâ dê 02 (dúas) têstemunhas.
Sant3 Âniónio do Llstê - MT, 09 de NovembÍo de2O.l7.

'úIGUEL 
JOSE ERUNETTA

Êíeíei{o Municipa/

LÊTICIA ROORIGUES ELOY OIÁS

Contralado (a)

TESTEMUI'IHAS

diariorrunicipal.oíg/rnvaÍnm . wvrw.arnm.org.br 187 Àssinado DigitâlrrÊntê

,4r,
,a

P.U.S.A.
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RG:

RG:

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DO LESlE
TERMO AO|TtVO O27r2C17

TERMO ÂOITIVO DE CONTRÂTO OE NO. 07712017

Pelo píêsentê inslrumento aditivo contratual regido pela Lei Federâl
n'. 8.686 de 21 de Junho dê 1.993, ê e Medida píovisóíia n.. 434 de 27
d€ FeveÍêiro de 1.994 resolvêm entre si, na melhor forme dê diÍêito,

CONTRATANTE: PREFEIÍURÂ MU!vICIPAL DE SANÍo AN.I.oI(Io 3o
LISTE, Estàdo de Mato GÍosso pessoa Joridic? de Oirli1o p,..:hri.c M,j.l
cipel, com sede admlnislrativa à Rua A. n" 36? _ Jardim Sanaa inê3, nes-
ta Cldade, devidameÍrte lnscíita no CNPJ sob o n. 04.217.362/0001-90
repíesenbda neste aro pelo atual preÍeito Municipdl Sr. MlGtjÊL JOSÊ
BRUNETTA portador da Cédut d€ idêírtidacje R-c. no 1.427.57/Ssp/pe
e CPFsob o flo 326.034.36S.53 e:

CONTRÁTADO: ELTETE APARECIOA GOMES SOARES, poÍfàdor(a) dá
édule de identidade RG sob o'.1.íS7133{ SSPíMT, e in_scíito no (_-pF/Mi
sob o oo 971.822.141-72 e rêsidente a Rua A, N.Og, BâiÍo: Ctarindo An-
toôlo Roqoes, na cidâde de Novo São Joaquim - MT, resotvem cêiebr3Í o
píeser{e TerrE Adit vo ao Conr-ato ô., OI7|2O17 sujei;ndo_se ás xoírnds
irúeínas de Coflt/-àbfite, naquito que coub€Í indepehdeÍrte de tràrÉcrição,
ÍÍFiiarte as Clàsuhs e condiçôes a sêg uir estabelecidas:

cúúsuLÁ pRl&EIRÂ . Do oaJETo
Conslitui objeto do presênte TerÍ|o Aditivo e suptemêntaÉo dê pra2o de
Coíketo de No 0rlAOi7, oíiginet á CúUSULÂ pRtMElRA, ante aos mo,
tivG de fuíF r.ialoí, athelo á vontade das pãne-s, contorme segue:
CúUSULA SEGUNoA . ALTERÂÇÀo

Ficã âcíescentado â CúUSUú PRIMEjRA dc Cont^ato de N. 07;,/2017,
o p.á2o de 01 (um) més ê 16 (dezesseis) dies. VENCENDO EM tt/12/
b17,

cúUsULA ÍERcEIRÁ -JUSTIFICAÍIVA E FUNDAMENTo LEGÀL
A nec€ssldade de implerÍEntasão desle TêrÍno Aoitivo êo Conlràtr oíigr-
rÉ1, luslilicá-se pela necêêsidade de continuidade dê prêstação de sê;i-
ç.rs poí Frle do servldôí bem colno pelâ nêcessidad€ que a mesmâ Ce_
sêmpenhê suõ funÉes por um periodo rÍraioÍ que eslábelecídos no con.
t.ato oíiginal, ob6e.vando o limite eslabêtecido Êa Lêi Àrunicipat n" 135/
2@5. Este adltivo enconÍm rêu futcro legal baseádo no Aí. 65 da, Lei a.
666, d€ 21 dê Junho de 1,993.

CLJ{USULA oUARTA. oA VIGEi]CIA

O pÍesenrc Teírno Aditivo enLará em vigoÍ na data de sua âssinãrura, vt_
gendo concomlbnteínenÍe ao Conlato origlnãrío.

E, por essim estaísm ju:rtos ê contralados CONTRATANTE E CON_
TRATAoo, mutuamente assinam o pÍesente Teírno Adiúvo, po, si ê
sêus st ceBsoíês, êm 02 (duas) viâs de igual Íorma e teor. rubricâdos
para tod.rs os íins de díÍêho, êrn píesênçâ de 02 (duas) tesiemu has.
Santo Ântônio do Leste - MT. t4 de NoveínbÍo de 20.17.

MIGUEL JASE ARUNETTA

PíeÍeito Municípat

EUETE APARECIOA GOMES SOARES

Conbatado (a)

TESTEMUNHAS
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste
Rua Primaveía, 959 - Jardim Bem Vrver

04217362r'000't-90 Exercício

Emissâo

2019

2to5m19 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 466
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08. 244. 5009.2056.00003.3.90. 39.00

ouTRos SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IURÍDrCA
Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 27.353,58

I
0876 005

Atenciosamente,

Coorden

CPF: 378.266.461'2'1
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Vrver

O4217§2lom1-9o Exercício

Emissâo

2019

2tÉtn19 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha : 126
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122. 50 16.2159.00003.3.90.39.00

ouTRos SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA IURÍDICA
Fonte de Recursos :0.1.020

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 43.653,33

Izaia
cRc- T 0076

!!El

Atenciosamente,

Coorde

cPF: 378.266.461-20

e

W

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orÇamentária abaixo destacada:



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.M.S.A.
tLS l{t

Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vaver

U217§2Jm1 -q ExeÍcício

Emissáo

2o19

22/Ét2019 Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 62
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO
Dotação : 04.722.5004. 20 1 2. 0000 3. 3.90. 39. 00

ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA IURÍDrCA
Fonte de Recursos :0.1.0Q0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 184.225,85

or
Izdio

c 007 005

Atenciosamente,

Coord

c?ç:378.266.46!-20

t
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primalera, 969 - Jardim Bêm Mt/er

o4217§zmj-* Exercicio:

Emissào

20r 9

2tÉm19 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública,
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 331
Orgão :02 PODER EXECUTM

UNidAde :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : t2.122.5007. 2036.0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.Ot0
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 96.165,16

oria

cRt.MT 007622/00s
CPF: 378.266.461-20

Atenciosamente,

Coorde e
Izaia



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

P.rls.Àr
Fts xr q
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Solicitaç ão de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

0í705'19 RONALDO MARTINS DE AMORIM
Descriçáo

SoLICITAÇÃO DE MATERIAL / SERVIÇOS

Deta

22t0512019

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

observação
neTeneme n coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SÉRVIÇO DE REMANUFATURA E RECARGA DE

cARTUcnos DE tMpnessopa, sexõo toNER E JATo DE Tlrutn peRtrucrnÍes e sEcRetÁnn oe ADMINISTRAÇÂO

Itsm Cód. Produto DescriÉo do Produto
DescÍ Detalhada do Produto

SER 30 2 GABINEÍE OA SÊCRETARiA1 001,030,649 LASER JET Q26 124 HP

2 001.030.651 LÂSER JET CF217lCF218A 17l',18' HP SER 2 GABINETE DA SECRETARIA

3 c01.030.655 LASER JET cB 435/4364 35/364 HP SER

SER

10 c 2 GABINETE DA SECRETAR]A

4 001 030.6s0 I-ASER JET CE 285' 85' HP 2 GABINETE DA SECREÍÁRIA

trA

5 OO1 O3O 656 LASER JET TN 1060 BROTHER

6 001,030.657 LASER JET TN 890 BROTHER

R

SER 0 2 GABINETE DA SECREÍARIÂ

2 GABINETE DA SECRETAR]Á

EH

c

Unidade Qtde Qtdê Rec. C. Custo Centro de Custo
Observacáo
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TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJE'IO:

2. D.\.tt s I lFt( A'il\A:

2.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de remanúatura e recarga de
cartuchos de impressora. sendo toners e jato cle tinta, para as secrelarias do Município de Santo
Antônio do I.este.

2.2 A presente contratação. lenl por objetivo atender as necessidades das secretarias solicitantes,
sendo r'las as secretarias de Saúde. Educaçâo. Administraçâo e Assistência Social.

IT[\IJ_ coD. rcE-Mr
i l64s5o-9

QTD

0002 t0 t9
30

Laser Jet CF2l7/CF2l8A l7118" HP 40
J 36.1550-9 Laser Jet CB 435/436A 35/36A HP
4 I-aser Jet C F 283A 83' HP

Laser Jet CE 285" 85" HP

l0
40
85

[-aser Jet 'fN 
I 060 BROTHER

Laser Jet 
.fN 

890 BROTHER
HP COLOR I8
HO COLOR I5

40
5

20

DT]SCRI AO
Laser Jet Q26l2A 12" HP

00021017

000t 1097
.+ r2746-j
.l11746-l

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÔES DE FORNECIMENTOI

4'l A CONTRADA terá o prazo de I dia pira recarregar os caÍuchos, e devolvê-los em perfeito
funcionamento para a coNTfu\rANTE, salvo quandã em uma demanda maior, e devidamente
justilicada não puder realizar o serviço.

4.2 Para o lbmecirnento dos serviços, a empresa deverá utilizar de melhores meios e técnicas fazêJo,
utilizar de t'erramentas especificas, para evitar dano ao casco do cartucho, utilizar também, boas tintas
tanto, tinta seca sendo elas em pó para os toners, quanto líquida para os cartuchos jato de tinta.

4.3 Realizal tesles cottt os carluchos remanutàturados. para certificar perfeito funcionamento.

4'4 Ter unr técnico r-ru colabolador capacitado. para realizar o serviços, devendo apenas este realizar
os ser'iços. devend. este talübém ter disposiçào para atender'.in loco,'caso soliciiado.

6

E

9

r-

^2)

1 .l O presente Temro de Ret-erência. tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRISTAÇÃO DE SERVIÇO DE REMANUFATURA E RECARGA DE
CARTLICHOS DE IMPRESSORA, SENDO TONERS E JATO DE TINTA, para as secretarias do
Municipio de Santo Antônio do Leste.

2.3 A prr'stlrção de seniço requerido no presenle fermo de Referência. justifica-se, pela grande
importância conro se caracteriza este, pois, necessita-se de impressão e cópia de um grande volume
de docun.rentos diiirios.

3. ESPECT FrCAçÕnS rÉCNrCaS:

000ó989
5 I 0006989

20
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5. DO RECEBIMENTO E A(]ETTAÇAO:

5.1 O recebimento será realizado, após a recarga e cada cartucho, que deverá vir acompaúado de

uma folha teste. impressa individualmente por seus respectivos cartuchos.

5.2 O recebimento não será deÍinitivo, devendo este ser efetuado, quando na utilização sendo
solicitado enr trnr grande volume de impressões apresentar excelente funcionamento.

5.3 constatando o perfeito funcionamento do cartucho, será então realizada aceitação definitiva, pela
conformidade dos sen'iços ofertados pela CONTRATADA paÍa a Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Leste.

6.OBRIGA('ÔES DA CONTRÀTADA:

6.1 A empresa contratada Íicará obrigada a trocar, imediatamente, os dos equipamentos que vier a ser
recusado. sem neúum custo adicional para a CONTRATANTE;

6.2 A Contratada assume corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da prestação
dos serr iços. mão-de-obra. necessário à boa e perÍ-eita entrega dos seniços.

6.3 Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratânte ou a
terceiros.

6.4 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referênci4 assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

6.5 Responsabili zar-se-á a contratada, pela qualidade dos serviços e material utilizado, devendo esta
realizar por seus próprios meio, sendo responsável por todo e qualquer encargo para a prestação dos
serviços. não onerando a CONTRATANTE.

6.6 Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.7 rr-ão pennitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os nraiores de quatorze anosl nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre;

6.8 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7. OBRICAÇOES DA CONTRATANTE:

7.1 - Exigir o cumprimento do objeto. segundo suas especificações, prazos e demais condições;

7.2 - Acompanhar a entrega dos equipamentos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da Contrarada. podendo rejeitá-los, mediante justificativa;

7.3 - Fomecc as instruções ncccssárias à !'ntrega dos equipamentos e cumprir com os pagamentos nas
condições dos preçr-rs pactuados:
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7.4 - Proceder a mais arnpla t'iscalização sobre o tlel cumprimento do objeto deste instnrmento, sem

prejuízo da responsabilidade da contratada:

7.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega equipamentos.

8. I O pagamento será realizado após o recebimento deÍinitivo do objeto desta contratação, e do atesto

da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da Contratada, desde que

esta indique o banco. agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentar, j untamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de regularidade

fiscal junto à Previdência Social (CND)" Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo de Garantia
(CRF) e ao Trihunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota tiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retiÍicação, reabrindo-
se em favor da Contratante o prúo para atesto e pagamento.

9. D()r.,{( Ão OR('AMEN',tÁRrA:

9.1 - As d!,spesas com as aquisiçires ora requeridas. correrâo à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da preslação do serviço. e por l'ontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o
restantc onerar recursos orçamentários futuros. et'etivamente consignados para esse fim.

Dotações:

0l Secretaria Mun. Administração e Planejamento

Funcional programática 4. 122.5004.2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

Ficha 62

Despesâ/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Despesa/follte -r.i.90.I9

Unidldc

U n idade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Funcionâl programática r2. 122.5007.2036 Manutenção das Atividades da Secretaria

t-ich a 3i I

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Funcional programática

Ficha ..166

Secretaria Municipal de Assistência Social

Manutenção das Alividades da Secretaria

Despesà/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Secretaria Municipal de Saúde

Manutençâo e Encargos da Secretaria de Saúde

05U n idade

Ficha

Funcional progrâmática r0. t22.50 t6.2159

126

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

8. DO P,{CAMENTO:

8.2.14.5009.2056

Unidade I 07
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l0.l Em caso de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do
material ou execução do serviço. garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções
previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal que seu ato ensejar.

r r. orseosrçôES GERATS:

1l.l Os preços registrados serão tixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso U do art. 65 da Lei no

8.666193 ou de redução dos preços praticados no mercado.

I 1.2 \lesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
n" 8.666'93. a contratante. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo Iicitatório.

I1.3 Ressalta-se ainda que. em tudo quanto for omisso este TERMO DE REFERÊNCIA, basear-se-
á nas Leis e normas vigentes. aplicando-lhes onde lhes forem cabíveis.

Santo Antôni do Lest MT -22 de maio de 2019.

aNI

Ponaria 6t20 7

Rona

Portaria 5 2017

Claud eira Santos
Secretaria de Educação e Cultura

Ponaria 002,2017 de I dejaneiro de 20l7

l,
r A Brunetta

e

o
Secretaria de ASS istência e Ação Social

0 r

de 14 de
tedeC

l"

Portaria 461/2018 de 25 de setembro de 2018

L
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 094/20I 9

DA SECRETARIA MI]NICIPAL OE EOT,CAÇÃO E CULTURA
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorizaçào de Vossa Excelência. para que o Depanamento Responsável promo\a o
procedimento administrativo para a Contrâtâção de empresa especializada na prestação de serviço
de recarga de cartuchos de impressora, sendo toners e jato de tinta, conlorme termo de relerência
em ane\o.

Santo Antônio. do Leste - MT. 22 de maio dc- l0l r)

.*,o,,$kn ira dn. sanro.
Secretária Municipal de Educação e Cultura

l,orrarkl r)0. 002/2017 de 03/0t 12017

P.il.s.A.L



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA ]\íTJNICIPAL DE SANTO ANTO\IO DO I-F-

CNPJ: 04.2 I 7.362/000t -90

P.Ítl.S.A.t
t§ ,lr 5

POI{1'AIUA \'. 002i201 7.
l)l-: (ll l)l:- .,A\EIIIO DE ltll r.

MIGUEL JOSE BRUNET'I'A,
PleÍ'eito Municipal de Santo Antonio do
Ieste. Il-stado cle \1tto Crosso. no uso
de suas atribuiçÕes legais.

ll.[SOLVII

o Artigo l' - N0\11.1.,\ a Sr'' ( l.At Dtt.E\t..
OLIVEIItA SANTOS. pala lcsporrdui pulo carg,, J; Sl ( l(l:'l \l(l( ) tll i t)t t \r, \r I I

\- CUI-TLIRA desta Plel-eitLrla, conlolrne o Anexo ll cia Lei \lLrnicipai n' U5l lUt, I cle lS d,:
clez,.'nrblo 100 I e sua: altelaçt-rcs.

Artigo 2'- I)erelnrinar a Sccretaria \1unícipal d.,
.'\tirrlinistlaçào e I)lartejatnento clLr!'tonrc as plor.'iclône iers ntccssárias palll:r c\ecLrçal() (le\tar
portaria.

Arrigti 3" - Esta l)or.tarir en1t.a ellt vigor nir clata de su:r
pLrblicaçào.

Artigo J'- Revosrut sc. as disposiçõe: er.:t eonrr.lirio.

II.[(; IS'I I{A-SI:
PT I}T-ICA.SI:

o ( [ \'rPttA-s[.

GAI]INEI E DO PITIJFEITo
E ll) .,ANEIRO DF,2OI7

S A
IF o \It'\t( IP.\L

[{egistlada na secrctitria clc Adrr irr isr r-açâu

local de costunte, conli>rnte na lcgislirçirtr

SICRETÁ

lumcuro c l\rblicacla por afixaçào em

\l( )
I] .\NIJAM[,\TO

r c P larrc.-i

cl ur)f.

NAL
\'il\ts AÇ.\o

I)[

ês-Fo e (ó6) -3JRuaA-N'367-JardimSan
- Slttto.,\

- e-mail: prefeitu ra@)sa ntoa n ton iodolesÍe. mt.gor.. br
ntôrr io do Lcste/llT
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PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No. 009/2017

DE: 02 DE JANEIRO DÉ 2017

CONCEDÉ FÉRIAS REMUNÉRADAS A (O) SERVIOOR (A) MARIUZA

SANTOS OLIVÉIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MlcuEL JoSE BRUNETTA, Pr€feito Municipalde Sanlo Anlônro do Les-

te. Estado de Malo Grosso. no uso de sues etÍibuiçóes legais

RESOLVE;

Art- '10 - Concedeí léÍiâs a (o) servidor (a) MARIUZÂ SANÍOS OLIVEIRA.

ernO2lOl/201? â 31/01/2017 com peíiodo aqursÚvo de 24l03i2g15 a 231

03/2016. com Íetorno as suãs alrvl(|ades em 01 de Íevererío oe 2017

Parágrato Ünico - O (A) servidoí (a) âcima catado (a) rêcêbeÍà o adicronal

de íé.ias pevisto em Lei.

Aí. 20 - Oeleíminar eos órgào§ competente§ qle lome as providências

necessárias paÍa a exec'rçáo desta poítâíia

Art. 30 - Esta Ponârie entÍa sm vlgor nâ clata de sua publicâÉo revogando

âs drsposições em contrário.

REGISÍRA-SE

:ÇJ:T:
GABINÉÍE OO PREFEITO

Elú: 02 OE JÂNÉ|RO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regrslrada na SecÍetaía de AdministÍaçào e Plane,amento e Publcada

poÍ afixaçào em locâtde coslume conÍoíme na tegrslaçáo €m vgoÍ

RONALOO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISÍRAçÃO E PLANEJAMENTO

PRÉFEIÍURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LÊSTE
PORTARIA No.069/20r7

DE: 02 OÉ JANEIRO DE 2017

CONCEDÉ FERIAS REMUNERÁOAS A {O) SERVIOOR (A) FRANCISCA

OAS CHAGAS SANÍOS PEREIRA OÉSÍA PREFÉITURA MUNICIPAL

MIGUEL JOSÉ ARUNETTA, Preferto Munrclpalcle Santo Antónro do Les-

Regrsúaoa na Secrelaraa de Admrnrslrâção e Planelamento e Publicáoa

poÍ aÍixeÇào em localds coslume ÇonloÍmê íla leglsleÉo em vr9or

RONALOO IIllARTINS OE AMORIM

SECREÍÂRIO OE AOMINISTRÂÇÃO E PLÂNEJAMENTO

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTÉ
PORTARIA No. 002/2017.

DE: 01 OE JANEIRO oE 2017.

MIGUEL JOSE BRIJNÉÍTA. Preíe(o Mun,opal oê Santo Anlon o lc Lcs

te. E§tado oe Malo Grosso no uso c'e suas alíbuçõês legãrs.

RESOLVEi

Aíigo 1'- NOMEIA a Sr'. CLAUDILÉNE OLIVEIR SANTOS. pa.a íes'

pondeí pelo cargo de sEcRETÀRIO OE EOUCAÇÀO E CULÍURA desla

PreÍeituía. conforme o Anoxo ll da Lei Munrcipal no 053/2001 de 28 de de-

zembÍo 2001 e suas alteÍôções

Anigo 20 - Deteímhâr a SocÍelar€ MunÉrpalde Aclmrnrslrôçào e Planela'

mento que lome â§ píovidências nec§§sánâs paÍa a execuçáo desle po.

lafla.

Anigo 30 . Esta PonaÍia entía em v€oÍ na dete de sua pubhcaçáo

Artigo 40 - Revogam - se as drspo§rçóes êm conlÍârLo.

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§8.

GABINETE DO PREFEITO

EM:01 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFÉITO MUNICIPAL

Registrada na secÍetaÍrâ dê AdmrnrstÍâção e Plenelamento e Pubhcaoa

poÍ âfixaçào em locâlde cq§tume. coníoÍÍne na legrslaçâo em vqol

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

SECRETÁRP DÉ AOMINISÍRAçÂO E PLANEJAMENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA N'.033/2017

OE: 02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÊRÁS REMUNERAOAS A (OI SERVIDOR (AT ELIZABETH

ALVES OÉ OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA. Preferlo Munrc'pal de Sa.rto Antónrc dc !es
tê Ésledo c,e Malo Grosso. no uso de suas alíbuçóss leqais

RESOLVE;

Aít. 10 - Concsdeí,enâs a ío) servdor'a) ELlzÂBÉÍH aLVES oE oLl'
VÉIRA. em 0210112011 a 31/01/2017 com peíioclo aqursrtrvo de 22,01/

2015 a2110112016 com reloíno ãs suas alrvdades êm 01 de feveÍerío oe

2ú11.

Parágraío Único - O (A) servdor (â) acama c(aclo (a) recelÉÍa o aclrcrcnal

c,o léÍias p.evislo em Ler.

AÍt. ?. Deteíminaí aos órgãos compelenles que lome as pÍovidênoâs

necessáÍras paía â execuÉo desla ponaía

Art. 30 - Esta Po(eaia enÍa em vigoÍ na data de sua publicaçáo revogendo

as clisPogçôes êm contÍàÍio.

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEIÍO

5slado de Malo GÍosso. no uso de suas alribuiçóes legais

OLVEi

ArL 1c. Conclder íénas a (o) seívi{roí (a) FRÁNCISCA OAS CHAGAS

SANTOS PERÉ|RÂ, emOzolnü7 e311O1n017. clm p€ílodo aquisilivo

de 2510112015 a 24!01t2016. com íetorno 9s gues atividádes em 0: de íe'

veÍeúo cle 2017

Pará9raÍo Únlco - O (A) gervidor (a) acima çitado (a) recebêía o adroonal

cle fêrias píev6lo em Lei

ArL 20. DeteÍmrnâÍ aos oígâos compelenles que tome as provdé1cras

nec_essáÍras para a execuçào desta portaoa

An. 30 - Esta Poíeria entía em vigor ne dâla de sua publidâçào. íovogando

as disposiçÔes em contíáúr.

REGISÍRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE ARUNEÍÍA PREFEITO MUNICIPAL

draíomunrcrpal.oÍg/mvamm' www.amm.org.bÍ 250 Assrnado Oqrlalmenre
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Solicitaç ão de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

01703'19 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Descíiçáo

soLrctrAÇÃo DE MATERIAL / sERVIÇos

Da:a

22t05t2019

Poder

órgão

SetoÍ Solicitante

CentÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETEDASEC.UUN.EDUCACAO

Itêm Cód. Produto Desc.iÉo do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo Centío de Custo

DêscriÉo Detalhada do Produto Observaçáo

1 001 .030.650 LASER JET CE 285' 85' HP SER 2C c 12 GABINETE DA SEC. MUN, ED

2 001.030.652 LASER JET CF 2834 83â HP SER / 12 GABINEÍE DA SEC MUN ED

__ 3 oor.o3o 653 HPcoLoRí8

4 001.030.654 HP coLoR í5

12 GA3INETE DASEC túUN :D

SER 2t c í2 GABINEÍE DA SEC. MUN ÉD

"*ro,.rn. 
tlúíàoos sANros

Solicirante

w

Obselação
REFERENTE A COMTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA PRESTAÇÂO Dq 9E1YlÇ9 D-E_1ElúAl.l.uFAruRA E RECARGA DE

cARTUcHos DE lMpnEssóne, ser.róó rouen e.nro os rrml penrErucexies n sEcRETÁRlA DE EDUCAÇÃO
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Santo Antônio clo t-estiil#
(.., () E ^ t, i., r.^

Vivendo um tempo, construindo uma hislorra
ADln 20 t/ 2o2il

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 094/20 I 9

DA: SECRETARIA MI]NICIPAL DE SAI]DE
AO: EXMO. SR, MIGUEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITT MUNICIPAL

excer_eNrÍssrMo sR. pREFErro

solicitamos autorização de vossa Excerência, para que o Deparlamento Responsárel prorno\a o
::":::;H:.',:Ill,:1T:1:?ffi ."?:J:::::1,,::;*::""',:x:il*:3#t*itlm..::
em anexo.

Santo Anrônio. do Leste - MT,22 de maio de 201 9
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P.r{s.A.r
F§ iT

I Santo Antônio do L
GOVERNO MUNICIPAL
Mvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20',r 7/2020
I'}ORTARIA N". 2561201 7.

DE: 03 Dl'- .lL LHO DE 2017'

MIGUEL JOSE BRUNETT,{,
Pret-eito Municipal c1e Santo Antonio do

[.este. F.stado de lvlat«r Crosso. no ttso

dc sr,ras atribuiçÕes legais.

RISOLVE;

o*oor, 
para responde. o.,o .u[T':l lt ;ilSrY'Jâ'r?' tltuiti l-31'l ]Li,T I

conlbrnre o Anexo II da Lei Municipal n" 053/200 I de 28 de dezernbr-o l0() I e :ua'
r lte raçÕes.

Artigo 2" - Dctcrt.ttitral a Scctetaria \lLrrlieil'rri ,'ie

Adnrinistraçào e Planejarnento que tome as providências neüL'ssárias pal[l lr c\úe Llçio (lc\ir
portaria.

Artigo 3o - Esta Potlaria entra enl r'igot- tra tlatll cle sLtit

p Lrb I icaçào.
Artigo 4' - Revogatl - se as disposiçõr's e ttt !()tlttrit i()

PUI}LICA-SE

GABIN
EM:20,-l

ETE DO PIIEFEITO
DE JULHO DI] 2OI7

§a B A
EF TO \,II.]NICIPAL

t{egistrada na secretaria de Aánrinistlaçaio e I)larre,iar:tertto e Pr-rtrlicatiu;rol irlir.rçu.r en-,

local de costume, conÍbmre na legislaçào etn vigot'.--_

II ALD E4 \1()rt rlt
REN r._ c'r

e-mail: pre e UTa@santoantoniodoleste.mt gov. br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - tone: (66) 3488- lOSO - CEP: 78.628-000 - Sanro Antônio clo Leste/MT

L

REC;ISTRA-SE

CUMPRA-SI',.

o

p

I



AÍtlF 3' - Esta PoÍtaÍia ent.a em vigorna data de sua Publlcâçáo'

Artigo 4'- Revogam -5ê as dlsPoslçõês em contràílo.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRÂ.SE.

GÁAINETE OO PRÉFEITO

€M: 03 OE JULHO OE 2017

MIGUÉL JOSE SRUNÉTTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada nã SecíetaÍia de Admin,slraçào e Plane.,amento e Pubfisada

pgr alixação em loçal de clstume. clníoÍme na leglslaÉo êm v(lor.

RONALOO MARllNS OE AMORIM

GERENTE OE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N.Ô 258/2.017.

oE: 03 OÉ JULHO OE 2.0.17

OESI6NA SERVIOORES RESPONSÁVEIS PELÂ GUAROA E UTILIZÂ.

-do oo cERTtFlcAoo otGlTAL oA PREFEITURA MUNICIPAL E Do

Irerio *uLtcrpoL sR. MrcuEL JosÉ BRuNETÍa É oÀ ourRÂs
PRovtDÊNclAs.

tv MIGUÉL JosE BRUNETTA, Prefeito Municipal de sanro Antônio do
Leste, Estado de Mato GÍosso, oo uso de suas at.ibulções legais e;

considerando a necessldadê dê utilização do Ceniflcado Oigital paía
o envio cíe iníormaçõês destã Píefoitura, êspeciíicamente em relãçào
aos atos dà CooÍdenadoíla de Recuísos Humanos e Contat,ilidadê.

Considcíando a €missáo dos ceÍtificados da ProÍeitura e do PíeÍeito
Municipal, cuia íesponsabilialade dos mêsmos é pessoal;

RESOLVE;

Aítigo 1'- Oeslgnar o seívidoí eíeúvo lzaia Borgês da Silva - Conta-
dor, a seryidora contratada Palrla Layslany Ollveira Oolmon - CooÊ
denadoÍa de Recursos Humânos e o servidor efetlvo VilmaÍ dê Soura
- CoordenadoÍ dê Arrêcadação de Tíibutação € Câdastro paÍa útlttzô-
íem e manterem a guarda dos ceÍtiricôdos digitais vigêntes em nome
da Preíeltura e do Sr, Miguel José Bruneta - P.eíeito Municipal.

ParásraÍo Único - A seívldora Paula Lâysteny OliveiÍa Oelmon - Co-
ordenadora de Recursos ilumanos utilizaÍá somente o ceÍtiricado dl-

lDl em nom6 da PreíEituÍa Municipal.

Àf,iqo 20 - Os csÍtiílcados doverão seí utlllzados única e êxclusivâ-
mentê para íins de 6ncaminhemento de dados aos óagáos competen-

r. tcs que sào de í6sponsabilidade do municlpio.

Artigo 3'- Os servidores responsáveis deveÍão comu icâí imediata-
mente à ôdminlstração todo e qualquer indicios d€ irÍegutâíidades
ou anormelldadê quê tiverem conhêcimonto ênl relação à utilizeçào e

guarda indêvida dos ceÍtiÍlcados d,gltals.

Arligo 40 - Oêterminar que a Secretaíia Municipal de Administraçáo e

Planeiamento que tome as provldêocias nêcessárlas para o cumpri-
menlo deslâ Podaíi3.

Artlgo 50 - Esta Portaria enlraÍá êm vigor na daia da sua publiceção.

^rtigo 
6c - Revogam-se ãs dlsposiçõ€s em contÍárlo.

GAEINETE OO PREFEITO.

EM: 03 OE JULHO OE 2.017

MIGUÉL JOSÉ BRUNETTA

PREFÉIÍO MUNICIPAL

P.ttil.S.e.r

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA No.2s7l2017.

OE: 03 OE JULHO OÊ 2017.

coNcEoE a sERvtooRÂ púBltca pAULA t"ÁYsLÂNY oLtvÉtRA
DELMoN FUNçÃo GRaÍtFIcAoA E oÁ ourRAs PRovloÉNclAs

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, Píeíeilo Municipalde Sanlo Antonio do Les-

te. Estado de lvlalo Gaosso. no uso de suas alalbulções legai§.

RESOLVE;

AÍtlgo ío - CONCEDER a servidoÍa pública PAULA LÂYS LANY OLMI-
RA OELMON Função GÍatificada no valoÍ de R§ 800,00 (oitocenlos)

Íeais conÍorme Lel sob n'. 415/2013 de 02 de abrilde 20'13 paíâ rêspon-

deí pelo caÍ90 de COORDENADORA DE RECURSOS HUIüANOS desla

PíeÍellura lúuniciFl de Sanlo Anlônio do Lesle - MT

Aíigo 20 - oeterfiriDaí â Secíelana lúunrcipal de AdministÉçâo e 9laneta-

menlo que lome as paovidéncias necessáíias paaa â execuÉo desla poÍ-

laÍla

i artigo 30. Esla Poíaria eôlía em vagor na cala de sua publicação

AÍtigo 4'- Rsvogam - sê as dasposiçóes erD con!Íário.

REGISTRÂ,S E

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINEÍE OO PREFEIÍO

EM: 03 oE JULHO OE 2017.

I!]IGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO IÚUN CIPAL

Registíada na Secíelôria de Adrninistíaçào e Planeiamenlo e ?ublicâdâ
poí aíixaçâo em iocalde coslume. coníoÍme na legislação em vigoÍ.

RONAL0O MÂRTINS DE AMORINI

GERENÍE DE CIDADE

PRÊFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIÂ No ?56/2017.

0E:01 0Ê JULHO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, PíeÍeato MuÍlicipstde Saôlo Anlonio do Lês-
le, Eslado de Mato ero§so. no u§o de suâs atÍibuiçõe§ legais

RESOLVE;

Aítigo 1ó - NOMÊ|A a Sf. ÉLAINE DE FATIMA MORS. para íespondeí
pelo cargo de SECRÉTÁRA OE SAúDE desla preíeituíâ. coníoíme o
Anexo ll da Lel Munlcipal no 053i 2001 dê 28 de dezembro 2OO1 e suas al-
terações.

Artigo 20 - Delerotinaí a Secíetaria Munlcipâl de Administíaçãc e planeia-

ínenlo que tonre as pÍovkléncias necessâÍias para a erecuÉo desta por-

Itaria.
I

I 
Aíigo 3'- Esla PorlaÍia entía eír vigor na Cala de sud publicaçáo

i Aílgo ao - Revogam - se as disposiÇõês êr- contrár:o.

laeersrna-se

4 de Julho de 201't . JoÍnal Olicial Elelrônico dos Muoicipios do Eslado de lúalo Gíosso ' ANO xl! I N' 2.763

PUALICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM:03 OE JULHO OÉ 20'17

I mteuel rose aaurETTA pREFErro MUNrcrpal

Regislíâda na secÍeÉra de Admiôistíaçào e PtaneiameÍrto e PuDhcai.ja
. por afixâçâo em local de coslunte. coníorme na lêgislação êm vjgoí.

diariomunicipal.orgrmt/amm . www.amm.org.br 251 Assinado Digitalmente



4 de Julho de 2017 . JorôalOíiclâl EletÍõnico dos Municlpios do Estado de Mato Gíosso . ANO Xll t N. 2.763

ROIíTLDO MARTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIDAOE

PREFEITURÁ MUNICIPAL OÉ SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA No255/2017.

OE: 03 DÉ JULHO OE 2017.

TRÂNSFERÊ O (A) SERVIOOR (A) PÚBLEO DE SECRETARIA E OA
OUTRÂS PROVIDÉNCIAS.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, PÍeÍeito Mlnlcipal de Saoto Antonlo do Les-
le. Estado de Mato Gaosso. no uso de suas ataibuiçôes legais.

RESOLVE;

Artigo 10 -TRANSFERIR a servidora pública ELAINE OE FAÍ|MA MORS
da Sec.elaria Munlcipal d€ Adminlslração e Planejamonto para preslar
§eus servigos na SecÍetariâ Munlclpal de Saúde deste munlclplo.

Artigo 2o- DeterminaÍ a Seçíelaíia Municlpalde Adml^iskaçào e planerâ-
menlo que tome a§ providéncias necessárias parô a execuçào desta poÍ-
laÍia.

AÍtigo 3'- Est. PoÍtaria enlía em vigor na data de súa publlcaçáo.

5iqo 4'- Rêvoqam - se ss disooslções em contÍáíio.
|f,-,.r*-r.

\ PUBLICA.SE

CUMPRA.SE-

GAEINETE DO PREFÉITO

EM: 03 OÉ JULHO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria c,e AdminislíeÉo e Plânejamenlo e publicada
poí aÍixação em local de coslume, coníoÍme na legislâção em viqoí.

RONALOO MARÍINS OÉ AMORIM

GERENTE OE CIOADE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No.289/2017

OE:03 0E JULHO OE 2017

coNcEoE FÉRÁs ReMUNERÂoAs A (o) sERVrooR (A) ANToNto
PAULO MUSSCOPP OESTA PREFÉITURA MUNICIPAL

]re ,-.lOSe enr"ÉTTÂ, PíeÍeito Municipat de Saolo Anlónio do Les-
le, Eslado c,e Mato GÍosso. no uso de suas atíibuiçóes legais.

RÉSOLVE:

ArL 1'- Concede. íéÍias a (o) seNidoÍ (a) ANTONTO pAULO MUSS-
COPP,eír. 0310712017 a 0 t /08/20'17. com perlodo aqutsilivo de 1O/05/2016
a 09i05/2017. com íetorno as suas ativldades em 02 de agoslo de 2017.

Pa.ágraro Único -O (A) seÍvidoÍ (a) aclma cltâdo (a) íeceberá o adicional
de Íêíias prevlsto em Lel.

ArL 2'- OeleÍminar aos óígáos compelenles que lome as providéncias
necessáíias paía a execução desta poílaria.

ArL 30-Esta Ponaíia enlra em úgorna dala de st a publlcãção. revogaodo
as disposiçóes em conlráíio.

REGISTRÂ.S€

PUALICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINÉÍÉ OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSE ERUNEÍTA PREFÉITO MUNICIPAL

Regislrada na Secaelaria de Adminislíaçào e Planeiamentc e publicada
por aÍxaçào em local de coslume. conÍorme na leglslaçáo em vigoí.

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

GERÉNTÊ OE CIDADE

pRÉÉEtruRA MUNtctpaL oE sÀo FÉLtx Do aRAGUAta

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL OE SAO FELIX DO ARÂGUAJA LNIDÂDE
OE CONTROLE ÍNTERNO

coNTRATAçÃo paRÂ ATENDER NEcÉsstoAoE TEMpoRÀRIA E
cE ExcÊpctoNÂL INTERãss€ púaLtco , ExTRATo oo 3ü ADtIvo

ExrRATo Do 30 AotIVo ao coNTRAÍo rErípoRÀRlo DE PRES,
TAÇÀo DE sERvtqos No 021/2017, PARA ATÉNDER NECESSjDADE
ÍEIIPoRÁRIA E DE ExcEPcIoNAL INTEREssE PÚ8LICc

CONTRATANTE: PREFEIÍURA IúUNICIPAL OE SÀO FELIX DO ARA.
GUAIA- JANAILZÁ TAVEIRA LEtTE. PÍeÍeila tvlunjcipa,

CONTRAÍADA: ARICELI OLtvEtRÂ cOMÊS Brasitêiíâ. Soltei.â. Servi_

Ços GeÍais. resídenle e domiciliada ôa Ruâ lvlariâ Oias madnho. no 318 -
Casa da Rosilda - CEP 78.670-000 - Cenlío, em Sào Fétix do Araguaia
(MT). com CPF no 722.532.661-91 e tdenlidade no a.623.379 - OcpC_GO

' inscíila no PIS/PASEP sob no 2.092.702.552-8. ôascida no daa 23108/1985

coNTRATo rEMpoRÁRto N" o21lzo17

CONTRÁTO emitldo em 10 de jaôeiro de 201?, com V|GÊNC|A de 1 mês
e 21 dias, íniciando em 10 de ianeiro de 20i7 e lerminando em to de maí-
ço de 2017. çom CARGAHORÁRAde 40 (quaÍenla) horas semaoais paía

: um REÀTUNERAÇÂO MENSAL de RS 937,00 (novecenlos e lrinra e sete
, reais).

1o AOITIVO emilido em 01 de maíço de 20í?. com vigência acíescida de
mâis 1 mês e 2 dias. injciando em to de maÍço de 2017 e teíminando em
03 de abÍil ie 2017. i:om CARGÂ HORARIÁ de 40 i{juarenle} n{JÍâs se,
mânais paía unra REIúUNÉRÂÇÀC MEí.lSAL le RS 937.CC (rro!.ecentos e
lÍinta e sele reals).

2" ADITIVO emitido em 03 de abíil de 2017. com vigéôcra acíescrcta de
mais 2 meses e 2 dias. iniciando em 03 de abril de 201? e teímrnando em
05 de iunho de 2017, com CARGA HORÀRn de 40 (quareôta) hoías se_
manais paía uma REIvtUNERAÇÁO MENSAL de RS 937.00 (novecenlos e
lrinla e sete íeais).

DATA 0E EMlssÁo Do 30 AotÍtvo Ao coNTRAro oRtGtNAL:05 de
iunho de 20r7

PRAZO DA NOVA V|GÊNC|A DO 3" AD|TIVO DE 05 de iunho de 2017
; A 03 do iulho de 2oi 7 - zB dtas

CARGA HORARIA NA VIGÊNC|A OO 30 AD|TIVO: 40 (quaíeírra) hoía§
semânais

REMUNERAÇÂO MENSAL NA vtGÉNctA oo 30 
^DtTtvo: 

,1s 937.00
(novecentos e Íinta e setê íeâis)

FUNÇÃo AGENTE DE ADM|N|STRAÇÀO púBLtcA (sERVtÇos GE_
RAIS), em CARÀTER TEMPoRÀRIo,

LoTAÇÀo: SECRETARIq MUNlctpAL DE oEsENVoLVtMEr.tro E As_
SIsTÊNcIÂ SoCIAL - CENTRo DE REFERÊNCIA ÊSPEcIALIzADA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), podendo rambém prêstaÍ seÍviços, con-
íoímê alribuiÉo da Secrelâíia. no CRAS. CentÍo c,e Convlvéncta. SEDE e
oulías Unidades da SecíelaÍia

.i,

dranomunicipal.oag/mt/amm . wvyw.emm.oíg.br 298 Assúêdo orgÍalmenre



P.it.s.A.L
Fts rr

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.3620001-90

Solicitaç ão de Materiais / Serviços

--1,

Daa

22t05t2019

Obsêrvação
REFERENTE A coNTRATAÇÂo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ PRESÍAÇÃO DE SÊRVIÇO DE REMÂNUFATURA E RECARGA Dã

CARTUCHOS DE IMPRESSORA, SENDO TONER E JATO DE TINTA PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAUDE

Item Cód. Produto Descíiçáo do Produto
Descíição Detalhada do Produto

Unidâde Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Cu§to
Observaçáo

1 001 .030.ô50 LASER JET CE 285' 85' HP SER 20 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUT

2 001.030.651 LASER JET CF217lCF218A 171184 HP SÉR 11 FUNDO MUNICIPAL OE SAUC

ELAI DEF MA MO
tante

Página 1

RequisiÉo ResPonsável

O17O2T1ts ELAINE DE FATIMA MORS
Oescriçâo

PRESTAÇÃO pE SERVIçO =.--_
PodeÍ PODER EXECUTIVO
ÓTgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

SEtOr SOIiCihNtE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
centm de custo í,1 FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE
Placâ



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.3620001-90

P.iil.1.A.L a gFurÍrr_ií1_Àus_w
Página 1

Solicitação de Materiais / Seruiços
Requisiçâo

01707119
Oescnção

Responsável

ELAINE DE FATIMA MORS

soLrcrrAÇÃo GERADA PARA COTAÇÃO DE VÁRIAS SOLICITAÇÔES

Obsên ação
soLrcrrAÇôEs:
01702J19
01703/19
01705/19
c1706119

Itom Cód. Produto DescÍiÉo do Produto

DêscíÇáo Detalhada do P.oduto
Unidade Qtde Otde Rec C Custc Centro de Custo

SER 40 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUT1 oo1.030.650 LASER JET CE 28s" 85à HP

2 oo1 030.651 LASER JET CF217lCF218A 17l18' HP 0,_11_1u199_1,!9NrçrPaL_Dr so,r!

A 12 GABINETE DA SEC, MUN ED

SER 20

3 001.030 ô50 LASER JET CE 285" 85' HP SER

SER 2C 12 GABINETE DASEC. MUIi ED4 0oí.030.652 tÂSÉR JET CF 283A 83' HP

SER 2A 12 GABINETE DA SEC. MUN. ED

12 GABINETE DÂ SEC. MUN. ED
5 001.030 653 HP COLOR 18

SER 206 001.030.6í HP COLOR 15

SER :0 2 GABINETE DA SECRETÂF']Â7 001.030.649 LASER JET 026 124 HP

I 001 030.651 LASER JÊT CF217lCF218A 17l18â HP SER 2C 2 GABINETE DA SECRETARIA

SER 10 2 GÂtsINETE DA SECRETÂR]AI 001 .030.6s5 LÂSER JET CB 435/4364 35/364 HP

SER 2C 2 GAEINETE DA SECRETARIA'10 001.030.650 LASER JET CE 285à 85' HP

,I1 OO1,030-656 TASER JETTN 1060 BROTHER SER 2C C 2 GABINETE DA SECRETARIA.

2 GABINETE DA SECRETARIA
12 OO1-030,657 LASER JET TN 890 BROTHER SER 10 C

't3 001.030.652 LASER JET CF 2834 83" HP 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUi
,11 FUNDO MUNICIPAL OE SAUi

SER 0

14 OOi,O3O 656 LASER JET TN 1060 BROTHER SE c

E DE TIMA
Solicitante

úáV27.7/'

PodeÍ PODER EXECUTIVO
ÓTgãO SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE

SEIOí SOtiCitANtE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
centro de cusro 1,1 FUNDO íSUNICIPAL DE SAUDE

l'"*

Daia

22t0512019

_-, Obseívação

t,



P.M.S.A.L h ) tçsw-àfl-.
Rus i4af
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Solicitação de Materiais / Seruiços
RequisiÉo Responsável

01706'19 ELAINE DE FATIMA MORS
DescÍição

soLtcrrAÇÃo DE MATERIAL / sERVIÇos

Data

22t0512019

Poder

órgào

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

observação
nereneNie a goNTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ PRESIAÇAo DE qqRYlÇo D_E_.|Fl4N_ufAruRÂ E RECARGA DE

CÀnrúôros oe rupnessóne, setoo roNER E J To DE T|NTA pERTENCÊNTES A SECRÉTARIA DE ASSlsrENclA soclAL

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Dêscriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Cuslo

SER 2A 11 FUNOO MUNICIPAL DÉ SAUC1 OO1.O3O 652 LASER JET CF 2834 83" HP

2 001.030.650 LASER JET cE 285á 85â l-lP SER 2C 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

3 001.030,656 IÁSER JET TN 1060 BROTHER SER

ELAI DEF MA MO
S itante

11 FUNDO MUNICIPAL DÉ SAÚ'

T
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.3620001-90

Observecáo
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Santo Antônio do Lest
GOVER
Vivendo um

NO MUNIC
rempo, consrruindo uma

ADM. 201 7 ,' 2020

IPA L

hisrória

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 094/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL OC ESSTSTÊNCIE SOCIAL
AO: EXMO. SR, MIGUEL JOSE BRT]NETTA - PREFEIT| MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEIIO

solicitamos autorização de vossa Excelência, para que o Departamento Responsár,el promova o
procedimento adnrinistrativo pam a Contrâtação de empresa especializada na presiação de serviço
de recarga de cartuchos de impressora, sendo toners à luto d" tinta, conlirmte termo de relêrêneia
em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT. 22 tle maio de l0l 9

-ffilaw"
Secretária Municipai de Assistência Social

Poíüia n..46 t2018 dc 2íO9ZO t8
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'íTSanto Antônio do CSRNO MUNICIPAL
novo tempo, construindo uma Dova históriJ

ADM.2Ot7 l2O2O

PORTARIA N".46Il20]8.
DEr 25 DE StrTENIBRO DE 201s.

eGOVE
Vivendo um

-

Adminishação e p
portalia.

JOSE ARIMATEIA \AEIR{
ALYES, Pr.efeito Municipal em
Fxeroício, de Santo Antonio ão Leste,
Estado de r\4ato Grosso, no uso de suas
atribuições Jegais.

t Se:gi

Artigo 3" - Esta Portaria entTa ent vigor na clata clc siia

Artigo 40 - Revogam.- se -as disposições en.: oonrrário.

t

?RyyTTA,pararesponrre,r"#iã:ffiSffi f^Ârtiri§ffiJ,f ffi.',1?desta Prefeitura, conforme o Anexo rla mr úunr.ipur n"-053/20Q1 cre 2g de dezembro2001 e suas alterações.

j,. Artigo 2o _ Determinar a Seoreiaria Municipal Cc
fârlb.jamento que tome as providências n".-.r.,Uá, frra a execução desrri

REgTSTRA_SE 
.-

PUBLICA.SE
CU1\,1PR4--SD.

cABTNETE oo prisnrrro
EM: 25 DE SETEIíBRO DE 2018

JOSEARIMA YIEIRA ALYES
PREFEITO At, El\í tcxBRCÍcro

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês- ne: Í66) i

aoe

Registrada na secretaria de Administr
local de costume, conforme na legisla

Plane nríã?ü Iicada por afixaçâo erl

ste.mt.gov.br

açao e

gorç

RO o
.G

e-mai prefeitura

r\{A.IVI

AaC

tonio

publicação.

- ftP' 7R 67R-nno - S:nrn AnrÂnin.tn I â(rôl^nr
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2ô dê Sete-mbro be 2O1B ,Jomàl

,1-
,-ppEFE|TuRA iIUNtctpaL oE sANTo aNToNto oo LESTÉ. poRTARtÂ N..461/201E. DE: 25 DÉ SEreueab o-e-201ó]

JOSE AR|MÂTE|Â VIEIRÁ ALVES, prefeito Municjpal em Exeícício, de
Santo Antonio do Lêste, Estsdo de Mato Grosso, no uso de suas etribuí_
çoês legais.

RESOLVE;

Ârtigo 'Ío - NOMEIA a SÉ. M RU ARTUZO BRUNETTA, para responde.
pelo cargo de SECRETÁR]A OE ASSISTÊNCtA SOCTAL desta pÍeÍêilura,
conÍome o Anexo llda LeiMunicjpalnc 053/200.Í de 28 de dezembro 200í
e §uas alteEções.

Artigo 2" - DeteÍminar a secretaÍia Municipal de AdministEÉo e planê,ia-
rnenlo quê tomê âs providênciâs nêcêssáÍiâs peíe a êxecuÉo destã poÍ_
taria.

Artigo 3. - Esta Porlaria ent.a em vigorna dâta de sua publicaÉo.

AÍtigo 3to . Revogam - se as disposições em contráÍio.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CI.,,MPRA.SE.

/- ltNEtE oo pREFEtro

EM; 25 DE SETEMARO OE 20íB

\-"aOSe antl,t ltete MEtR^ ALVES PREFE|TO irUNtctpAL EM EXERCí-
clo

Rêgiii.âde 0â seiretaria de AdministreÇáo e plânejamêntô e púbÍi._adâ
pôr aíxaÉo êm local de costumê, conÍo.me na legislaÉo em vigor.

irõllÀr-ú r,rnnrrr.rs oE aMoRl.t

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTO ÁNTON'O OO LESTE
CONÍRÂTO DE TRÂAÂLHO POR TEMPO OÉTERMINAOO

coNTRÂTO N.. 035/2018

Através do preseote instrumento o MuNICíplO OE SANTO ANÍONIO DO
LESTÊ-MT, com sede nâ cidade de Santo Anlonio do Leste _ MT, Rua A,
n" jb7, Jardím Santâ lnês, CEp no 78,628-000, inscÍita no CGC/MF sob no
04.2{?.362/0001 -90, doravante denominada simptesmente CONTRATAN-
TE; reste ato repl'esentado pelo prefeito Municipal em ExeícÍcio Sr. JO.
SE ABIMATEIA \,1ElRA ALVES, brasileiro, casado, portador da cédula de
ia dade RG 14428342 SSP/MT e CpF sob o no 867jt15.?41 72, e M _

Rla CAROOSO DOS SÀNTOS, poítádor (â) de cédu,a de identidade RG
,b n!. 38,10694-9 SSP/PR e inscÍito no CPF/MF sob o no So7.at1-039-9í

\r/Íesidente a Avenida Ceará, S/N Baino: Jaídím Bem Viver, nestâ cide-
de de Santo Aôtonio do Leste - MT, a seguir denominado (a) CONTRÁ_
IAOO (A), cetebram CONTF^TO DE PRESTAÇÃO DE SERVTçO pOR

TEMpo DETERMTNÂDo pARÂ ATENoÉR NEcEsstoÀDE TEMpoRÁ_
RIA DE EXCEPCTONAL INTERESSE púBLtCO, em conformidade com a
Leilú un icipel no, .678/201 I de 25 de Jânêiro de 2O.tg, e dê acordo com ãs
insrruçnss a seguir êspecjÍicâdas:

cúUsuu. t. - ptca o (a) CoNTRÁTADO (^) admitjdo (a) no quadrô de
seÍvidores Ca CONTRATANTE para exercer a função dê TÊCNICO EM
ENFERMAGEM enquadrado na Categoria / SÊCRETARIÂ iIUNtCIpAL
DE SAÚDE, mediante a remuneraqáo de RS 1.937,20 {Hum mit novecen-
tos e trintâ ê sete reais ê vinte centâvos), com jnicio em 25109/20í8 e
térÍnino em 21112120,18. A cjÍajníáncia, porem, de ser a funÉo especi-
ficáda não importa nâ intransfeíibilidáde do (e) CONTRATADO (A) para
oulro_seívigo, no qual demoôst e rnelhor cápacidade de adaptaÉo dêsde
que c!ínpativelcom sua condiçáo pessoal.

CLÁUSULA 2. - O hoftiÍio de tÍabalho será anotado na sua fic_ha de regis-
tÍo e evéniual reduÉo da jomada, por determinaÉo da CONÍRATANTE,
não inovará este ajuste, permanecendo sempre integra a obrigaÉo do (a)

diariomunÍcipal.org/mUâmm - www.âmm.org.br Assinado Oigitalmenre

Fts r{t
chjos do Eslãoo derMalo crosso . 4NO XII I N

CONTRATAOô (A) de'cumprií horáíio qtjê the ,oj deteíminado, obsêrvado
o limite legâ|.

CúUSULÂ 3.- Obrigà-se também o (e) CONTRATADO (A) a presrar seÍ-
viços em hora extraoraÍinária, sempre que lhe íor deteÍminado pete CON
TRÁTANTE, oa ÍoÍme prevista em Lêi. Nâ hipótêse destã tacltdadê oetã
CONTRATANTE o (a) CONTRATADO (A),ecebeiá ãs hoías exüaoÍd;nâ
rias com acÍésclmo legal, salvo â oconência de compensaÉo com a .-on-
seqüentê Íeduçáo de iomada de trabalho em outro dia

cúusuLA 4. - Aceita o (a) coNTRÂTADo (A), expÍessamente. a con_
diÉo de prestaí seíylço em quatquer õos tumo§ de trabatno, isro é, lanro
duranle o dia como à noite desde que sem simuitaneioade. Observa.las ãs
prescÍiÉps legâis regúladores oo assunto qLantc à remuneraÉo.
CúUSULÂ 5. - Fica aJustado nos termos do que dispóe a tegistação peí_
tineflte. que o (ã) CONtnnfaOO 1a) acâlaÍa todas as ordens emânârras
da CONTRÂTANÍE pira prcstaÉo de serviços tanto nâ localidade de ce-
Iêbração do Contrato de Trebalho, como em qualquer outra Cidade, Capi_
tãl ou Vila do TerritóÍio Necionâl, quêr sejá essê trensÍêrência trânsirória.
queÍ seja dehnÍiva.

CúUSULÂ 6.- O presente contÍaro obrigd a CONTRÁfANIE a recother
os encaços sociais pievistos na Legisjaçáo vigente.

CLAUSULÂ 7. - No ato da assinaturô deste ccnfato, o COTiTRATAUO
(A) reconhecê que a violeção de qualiuer determínâção dâ CONTRÂTÂN_
TE, atilude incompâtÍ\/el com â ordem e os bons costumes implicêÍão eír
sanÉo. cuja greduaçào dependerá da qravidadê da mesma. cútminand.
clm a rescisâc de contÍato Ce trâbalho.

CúUSULA S. - Em càso de dano aausado ootosame.te cu .utposaÍrerrÉ
pelo CONTRATADO ?Â), fica a CONTRATANÍE, aulorizada.a efêtivar
o desconlo de importàlncie conespondente âo prejuizo, na rernuneraÉô
mensala que tem direito o CONTRATADO (Â).

CúUSULÁ 9. - O á.esente Contrâto seÍá íegldo peta t-ei Municjpal n"
054/01 de 28 de DezembÍo de 2.001 e LeiMunicipat n.076 t2OA? de 20 de
dezsmbro de 2002 que disdpt,na c plano de CBÍgos e Saráriós oc vunr.
cipio na Íorma do anexo único, da Lei MunicíDaL n" 678/201e, tue autcl-
za , côntíâtaÉo temporárie dos servidores públiccs Municipeis por prâzc
deteíminadg, os servidoÍes, cÍestjnados ao plEenchjmenlo provisório, oos
cargos constantes do ânexo único da mencionada Lei,

cúusutá '10. - o piesente contrato terá a duíaÇão de 02 (dois) meses
e 26 (viôte e sêis) diàs a contar da deta de essinâtura, destjnando se a
atender as necessidades temporárias de excêpcional inlerêsse públic4

CúUSULA 11: - Em üinudê dâ propna essérc:ã do presenle conrralc, h.
câm as panes, na hipólesê de dêsejarem rescindi-lo. enles de iecôÍriic o
pre2o.eíipulado na Clâusuta anterior, desobíigado de qualqueÍ irtdeniza,
ção o! aviso préüo.

CLAUSULA 12. - Se durantê a vigéncia do presente contrarc c (a) CON-
TRÁfAD0 (Á) deí iuitô molivê para Cispensa. podcrá se, deiped dc n:..
justâ causa. 

,

cúUSULÂ 13. - As oespêsas deco..eltes io oresÉnle rnst,uFrento L-.
rerão a çonlas da Doqçáo OrçôíicnÉÍiar 10.301.S000.221,19.Oooa.3.1.9q.
O'.OO VENCIHENTOS'E VANTAGENS FIXÁS, SECRETÁdIÁ MUNICI.
PÂL DE SÁÚDE co.'stanre dc oíçamentc ,ige"re e orçamentos n rr,,rs.

CúUSULA 'í4r - E p-or estarem de pleno âcordo as pârtes crntralêntes
assinam o presente Contíâto de Trebã,ho porTernpo Delemina.lo. ern.j, _

as vias. fcanCo ã prife;.a êm podêr da OOfITRÂ-ANTE. e a se,o-:ca
com o (a) CONTRATADO (A), que deta dará o competente recibo.

As partes elegem o roro dâ Comarcá de primave.a ao leste paia a ,i-i,"-
eventúais desavençâs decoÍrentes do presente contÍato, em Celrimentc de
qUalquer outro, por,náis especia, que seia.

PreÍeitu.a Municjpal;ê Santo Antonio do Leste - MT, ao dias.2s do màs
de Setembro de 2018.

EletrônÍco dos



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

P.Í{.S.A.
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Rêsponsável

02025119 MARLI ARTUZO BRUNETTA
Descriçâo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Oata

22t05t2019

PodeÍ

órgão

Sêto. Solicitante

Cenlro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
REFERENTE A CONTRAÍAÇÃO DE EMPRESÀ ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÁo DE SERVIÇo oE REMANUFATURAMENÍo E
RECARGA DE CARTUCHOS DE IMPRESSORÂ , SENDO TONER E JATO DE TINTA PERTENCENTES A SECRETARIA DE ASSISTENCiA
soclAL

Itêm Cód. Produto Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rêc. C. Custo Centro de Custo
ObservaÉo

1 001,030,652 LASER JET CF 283A 83'HP SER 1C l 15 GABINETE DA SECRETAR|A

2 001.030.650 LASER JET cE 2853 85. Hp SER 10 0 15 GA3INETE DA SECRETARIA

3 00r.030.656 tÁsER JET TN i060 BRoTHER SER 1C 3 15 GABINETE DA SECRETARIA

{N4{*'"M=,,
Solicitante

A

4.



ltl Santo Antônio clo L"rtffi
Í

GOVER
Vivenclo um

NO MUNIC
tempo, construindo uma

AoM 2017 / 2020

IPA L

hisrória

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 094/20 I 9

DO: EXMO. SR, MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEIT1 MUNICIPAL
AO: GERENTE DE CIDADE

SENHOR GERENTE,

\-'Autorizo o Gerente de Cidade. providenciar junto ao depaíamento responsável o procedimento
administrativo para a Contrata-ção de empresa àspecializada na prestação de serviço de recarga 4e
cartuchos de impressora, sendo toners e jato de iinta, conforme solicitáção e termo de referência enr
anexo

Santo Antônio do Leste - MT. l4 de maio tle l0l9

.t
PREFE MUN ICI PAL


